
solvida pela proibição expressa na leI 
proibindo a vinculação dos dois benefi
cios. 

Com essas explicações, que visam me 
conciliar agora com pronunciamentos 
anteriores, acompanho o eminente Mi
nistro Relator, dando provimento ao re
curso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 65.263 - GB - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., União Fede-

raI. Recdo., Archimedes de Lima Câ
mara (Adv., Garibaldi Celestino Fra
ga) . 

Decisão: Refeito o relatório, o recur
so foi conhecido e provido, unânime. 
Nogueira. Presentes à sessão os Srs. 

Presidência do Sr. Ministro AdaUcio 
Ministros Thompson Flores, Themisto
eles Cavalcanti, Adaucto Cardoso, Eloy 
da Rocha e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República. substi
tuto. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - NOMEAÇÃO ANTES DE ELEIÇõES 
- AÇÃO POPULAR 

- A proibição de nomear funcionários em período anterior 
às eleições se refere aos Podêres Executivo e Legislativo, excluído 
o Judiciário. 

TRIBUNAL ·DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO . 
Fiel Manso Teixeira Neto e outro e José Lurtz Sabiá "eT8U8 os mesmos, 

Fazenda do Estado e Presidente do Tribunal de Justiça 
Apelação cível n.o 177.053 - Relator: Sr. Desembargador 

TOLEDO PIZA 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 177.053, da 
comarca de São Paulo, em que é recor
rente o Juízo ez olficio, sendo apelantes 
Fiel Manso Teixeira Neto e outro e Jo
sé Lurtz Sabiá, e apelados Fiel Manso 
Teixeira Neto e outro, José Lurtz Sa
biá, Fazenda do Estado e o Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo: Acordam, em Quinta Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça, re
jeitar o pedido de fls. e negar provi
mento a todos os recursos, por unânimi
dade de votos. 

1. Pedem os réus não sejam consi
derados o recurso oficial e o apêlo do 
autor em face da cassação do seu man-

dato legislativo e suspensão dos direi
tos políticos pelo prazo de 10 anos, pois 
se só o cidadão pode propor ação po
pular, da mesma forma só o cidadão 
poderá segui-la nos ulteriores têrmos 
(fIs. ) 

Não assiste razão no que reclamam. 

A ação foi proposta legitimamente, 
julgada em primeira instância e apela
da quando o autor tinha seus plenos di
reitos politicos. 

A lide recursal mantém a mesma re
lação processual e a instância única, 
como assinala Gabriel de Rezende (Cur. 
110 de Direito Pr0de8B1JP.1., 11/114, n.o 
508). Enquanto a sentença seja passi
vel de reforma - não se pode dizer aI· 
cançada a finalidade do processo. A 
mudança de juiz, de segundo grau, não 
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<:ria uma nova relação proceuual E a 
instância instaurada só termina pela 
sua. absolvição, cessação ou execução da 
sentença (art. 196 do Código de Pro
cesso Civil). A hipótese cogitada não 
é de absolvição de instância ou de sua 
cessação (arts. 201 e 206) ou nem mes
mo de sua suspensão (cujos casos es
tão catalogados no art. 197). 

Ora, và1idamente instaurada a ins
tância, não sendo caso de habilitação 
mcidente, vige o princípio da perpetua
tio jurisdictzonis, haurido do direito ro
mano, de que o art. 151 dá uma amos
tra, ao acentuar a inalterabilidade da 
competência nas transformações poste
riores à propositura da ação relativas 
à cidadania das partes. Ainda que a 
disposição seja específica para a com
petência do juízo, o princípio tem a mes
ma extensão na hipótese versada, pois 
não é infenso à analogia. 

2. No mérito, a decisão a quo me
xece inteira confirmação. 

O primeiro réu, Fiel Manso Teixeira 
Neto, foi nomeado em 1953 para o car
go de Subsecretário Auxiliar. Como a 
ação popular prescreve em 5 anos .(art. 
21 da Lei n.o 4.717, de 1965), foi bem 
acolhida a prescrição relativamente à 
lesividade dessa nomeação. 

Com relação à nomeação de 1966, não 
houve ofensa à lei, ou disposição regi
mental, ou portaria da Presidência do 
Tribunal de Justiça. 

A base da argüição do acionante se 
assenta no art. 222 da Constituição Fe
deral de 1946, aditado pela Emenda 
Constitucional n.o 15, de 5/7/1965. O 
texto tem dupla finalidade: proibir no
meações antes das eleições, para impe
dir que os governantes influam no re
sultado do pleito; e depois das eleições, 
pelos chamados "testamentos politicos", 
prática igualmente condenável. 

Mas, dirige-se aos podêres ligados às 
eleições (Executivo e Legislativo) e não) 
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ao Judiciário (que as preside). Aos 
magistrados se veda até a atividade po. 
litico-partidária e não teria sentido es
tender a proibição invocada a um poder 
imune à demagogia eleitoral ou a pro
cessos escusos de captação de votos. 

Não foi essa a intenção do legislador 
e nem está na lei a proibição. Bem 
porque, se se entende a proibição, se
gundo o texto constitucional invocado, 
se entende com o serviço centraIízado 
(que é do Executivo), justificando-se a 
referência à nomeação de magistrados 
porque ela se faz por ato do chefe do 
Poder Executivo, e se não fôsse excep
cionada, de modo a permitir, incidiria 
também na proibição genérica, com gra
ves danos para o funcionamento da Jus
tiça. 

Bem por isso, as nomeações, aliás de 
antigos funcionários, para cargos mais 
altos, não ofendeu nenhuma disposição, 
como mostrou a sentença. 

3. A condenação na verba de hono
rários de advogado justifica-se pela 
aplicação do princípio da sucumbência 
(Lei n.o 4.632, de 1965), aplicável às 
ações populares por fôrça do disposto 
no art. 22 da Lei n.o 4.717. 

Por último, não se demonstrou a te
meridade da lide a justificar a conde
nação nas custas em décuplo. O art. 
13 da Lei n.o 4.717 exige não só a te
meridade mas que seja a ação mani
festamente temerária. Disso não se co
gita quando a pretensão se assentou 
em norma constitucional, com interpre
tação menos correta mas plausível. 

Dai por que se nega provimento a 
todos os recursos. Custas na forma da 
lei. 

São Paulo, 4 de julho de 1969. Pe
reira Lima, preso Toledo Piza, relator, 
Participaram do julgamento, com votos 
vencedores, os Des. Gomes Corrêa e 
Corrêa e Tôrres de Carvalho. 




